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PROJETO DE LEI Nº 35/2013.

Autoriza a locação de imóvel urbano, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetivar contrato de locação do prédio sito à Av. Dorvalino Bruneta, Loteamento Deciolândia, Lote nº 06, objeto da matrícula nº 39.961 do RGI de Diamantino/MT, de propriedade da Diocese de Diamantino, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 03.100.732/0008-18, com sede à Rua Júlio Martinez Benevides, nº 390-S, Sl. 23, Gal. Mark Cent, Centro, em Tangará da Serra/MT.

Art. 2º - O imóvel locado será destinado à instalação e funcionamento temporário da Unidade de Saúde de Deciolândia.

Art. 3º - O prazo do contrato corresponderá com o da conclusão da obra de ampliação e reforma do prédio próprio da Unidade de Saúde de Deciolândia. 

Art. 4º - O valor do aluguel será de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diamantino/MT, 26 de junho de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 35/2013

	URGENTE


Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de autorizar o Poder Executivo Municipal a alugar um imóvel para as instalações e funcionamento da Unidade de Saúde de Deciolândia, até a conclusão da obra de ampliação e reforma da sede própria da Unidade.

É de extrema importância a aprovação deste projeto, para possibilitar o atendimento municipal na área de saúde no Distrito de Deciolândia.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 26 de junho de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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